
 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA, com sede na Rua Miguel Teixeira, s/n°, Centro, Barra de 
Guabiraba – PE, torna público o presente aviso de dispensa para recebimento de propostas adicionais que 
serão analisadas de acordo com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos artigo 75 da Lei 
14.133/2021, e as exigências neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 
Data-limite para apresentação das propostas e 

documentação: 
23/01/2025 às 13h00min 

Referências de horário: Brasília - DF 

Endereço eletrônico para envio das propostas e 
documentação: 

cplbarradeguabiraba@gmail.com 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste aviso para obtenção de propostas adicionais visando A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL POR CAMINHÃO 
PIPA. 
 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. Os recursos orçamentários decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
informados no momento da assinatura do contrato conforme estabelecido no art. 17 do Decreto n.º 
11.462/23 
 
3. DO VALOR ESTIMADO 
 
3.1. O valor global estimado para contratação será: 
 

ITEM  PRODUTO ESPECIFICAÇÃO  VOL QUANT. 
VALOR 
MÉDIO 

ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 
CAMINHÃO 

PIPA  

Transporte e distribuição de 
água potável por meio de 
caminhão pipa, com 
capacidade de 10.000 litros. 

UND 166 R$ 349,07 R$ 57.945,62 

 
4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail indicado na ementa do 
edital, preferencialmente fazendo referência à DISPENSA e conforme modelo em anexo; 
 
4.2. Para se habilitar na presente Dispensa, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
4.3. Documentação de Habilitação: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
 



 

 

 

 

 

 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou 
se for o caso, a consolidação contratual devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c)  Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
 
e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa 

 
h) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
4.4. Proposta de Preço/Cotação: 
 
a) A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no  Anexo II deste Edital. 
 
b) As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
c) Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários estimados, constantes neste Edital; 
 
5. DO PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será realizado no prazo e forma estabelecida no termo de referência; 

 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. O Promotor da dispensa poderá revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
 
6.2. O Promotor da dispensa deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 

Barra de Guabiraba - PE, 13 de janeiro de 2024. 
 
 

José Esdras do Nascimento Júnior 
Agente de contratação 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Formação de Registro de preços para eventual fornecimento, 

transporte e distribuição de água potável por Caminhão Pipa, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição Especificação Unidade 
Quantidade 

Anual 

1 

Caminhão 

pipa, com 

capacidade 

de 10.000 

litros. 

Transporte e distribuição de água 

potável por meio de caminhão 

pipa, com capacidade de 10.000 

litros. 

Unidade 166 

1.2. As informações constantes na tabela acima contêm a descrição do item que compõem o objeto do presente 

processo, apresenta a especificação completa do item a ser adquirido, bem como a indicação das unidades e quantidades 

estimadas, em função do consumo e utilização prováveis. 

1.3. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item. 

1.4. Trata-se de objeto comum; 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 

que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

1.5.1. os fornecimentos tenham sidos prestados regularmente; 

1.5.2. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

fornecimentos tenham sido prestados regularmente; 

1.5.3. seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do fornecimento; 

1.5.4. seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

1.5.5. haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

1.5.6. seja comprovado que o contrato mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.7. O fornecimento de água potável através de caminhão pipa são enquadrados como continuados, tendo em vista que 

se tratam de necessidades permanentes, conforme preconiza o art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

 

 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII, 

alínea “b” da Lei n.º 14.133/2021). 

2.1. A presente demanda se fundamenta pela necessidade de fornecimento de caminhão pipa para transporte de água 

potável, para situações de desabastecimento enfrentada por residências bem como para que unidades públicas continuem 

plenamente operacionais; 

2.2. Conforme o art. 200, inciso VII da Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecer 

aos trabalhadores água potável, a fim de proporcionar condições favoráveis para execução de suas atividades, in verbis: 

Art. 200  - Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares às 

normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade ou 

setor de trabalho, especialmente sobre 

[...] 

VII - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, instalações 

sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e armários individuais, 

refeitórios ou condições de conforto por ocasião das refeições, fornecimento de água 

potável, condições de limpeza dos locais de trabalho e modo de sua execução, tratamento 

de resíduos industriais; 

2.3. Importante destacar o que dispõe a NR 241 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, em seu 

subitem 24.9.1: “Em todos os locais de trabalho deverá ser fornecida aos trabalhadores água potável, sendo proibido 

o uso de copos coletivos”; e em seu subitem nº 24.5.3: “Os locais destinados às refeições para atender mais de 30 

(trinta) trabalhadores, conforme subitem 24.5.1.1, devem: (...) h) ter água potável disponível;” portando tal contratação 

torna-se imprescindível para a Prefeitura de Barra de Guabiraba; 

2.4. Desta feita, observou-se ainda que a contratação deste serviço, possibilitará o abastecimento dos reservatórios das 

casas e unidades públicas, proporcionando condições dignas de vida bem como quadro favorável de trabalho ao 

funcionalismo, principalmente por se tratar de ambientes de saúde que envolvem atendimento aos munícipes, inclusive 

nas unidades de saúde, educação e assistência social, nas quais é essencial a utilização da água para higienização 

contínua evitando contaminações e disseminações de vírus e bactérias, sendo assim esta contratação possibilitará o 

pleno funcionamento dos serviços de saúde prestados à população deste Município. 

2.5. Além do mais, considerando que a municipalidade vem enfrentando constates problemas de desabastecimento em 

residências e seus prédios públicos, conclui-se que há a necessidade de um sistema de abastecimento planejado e bem 

definido, a fim de evitar a escassez de água local e, consequentemente, o prejuízo no andamento das atividades 

cotidianas das famílias e unidades públicas, inclusive as de saúde. 

2.6. Conforme exposto, a contratação em questão é indispensável, objetivando proporcionar condições dignas à 

população bem como de trabalho apropriadas para o bom desempenho das atribuições executadas cotidianamente pela 

 
1 https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-

colegiados/ctpp/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-24-atualizada-2019.pdf 



 

 

 

 

 

 

 

PMBG e suas Secretarias, visto a imprescindibilidade dos serviços de saúde, cujos quais não podem ser suspensos ou 

paralisados por falta d’água. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A solução abrange o fornecimento, transporte e distribuição de água potável por Caminhão Pipa, cuja qual tem por 

finalidade preservar o caráter ininterrupto das atividades operacionais da PMBG e seus prédios, de forma planejada, 

para prevenção de riscos e prejuízos às atividades meio e fim a serem exercidas pela PMBG; 

3.2. Além disso, destaca-se que o fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade, visando minimizar 

os custos desnecessários, bem como garantir que a Administração tenha a discricionariedade de agir conforme suas 

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis, na forma autorizada 

pelo art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Das Condições  

3.3. A contratada deverá realizar o transporte de água potável em caminhão pipa com capacidade de transporte de 

10.000 (dez mil) litros, munido de equipamento de recalque e mangueira com no mínimo 1.1/2" e 40 metros de 

comprimento; 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

Da sustentabilidade 

4.1. A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo e sua comercialização deve seguir 

em conformidade à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019, que estabelece as listas de padrões 

microbiológicos para alimentos; 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente mencionados ao longo deste Termo de Referência, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

4.2.1. que a água não contenha substâncias perigosas em concentração acima da recomendada pelos Órgãos 

de Controle; 

4.2.2. a água deve ser potável, tratada, livre de qualquer tipo de micro-organismo, sólidos em suspensão e 

substâncias tóxicas que causam contaminação e doenças, sendo ideal para consumo e que não cause nenhum 

risco à saúde e é agradável aos sentidos. 

4.3. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam: produção 

(extração, qualidade, embalagem), distribuição, uso e destinação final, na forma prevista no art. 6º, XXIII, “c” da Lei 

n.º 14.133/21; 

4.4. Os equipamentos devem estar em perfeitas condições técnicas de utilização para o transporte de água tratada, 

manutenção preventiva e corretiva, bem como estar em conformidades com a norma ABNT NBR 16882; 



 

 

 

 

 

 

 

4.5. As empresas participantes do certame devem atender a Portaria GM/MS Nº 888, de 4 de maio de 2021 do 

Ministério da Saúde e suas atualizações, que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da 

água para consumo humano e seu padrão de potabilidade;   

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.6. Salienta-se que as especificações dos itens, objeto deste Termo de Referência são suficientes à escolha do futuro 

contratado, certificando ainda, que não há determinação de marca, nem tão pouco importam em cerceamento da 

competitividade do certame. 

Da subcontratação 

4.7. Não é admitida a subcontratação do serviço contratual. 

Da garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021, por se tratar 

de objeto de baixo risco e complexidade, conforme descrito no item 1 – Das Condições Gerais da Contratação deste 

Termo de Referência; 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Do prazo e local de entrega  

5.1. O fornecimento de água deverá ser prestado nos prédios indicados pela administração, cuja entrega deverá ocorrer 

no prazo máximo de 01 (um) dia útil, a contar da comunicação à Contratada. 

5.1.1. Caso não seja possível a entrega no prazo estabelecido no subitem anterior, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.2. Após a emissão da nota de empenho e comunicação formal da empresa a ser contratada, deverá realizar 

a entrega conforme solicitação da requisitante nos endereços acima mencionados, quando serão apontados 

todos os vícios aparentes remanescentes de sua entrega. Somente após a verificação do enquadramento nas 

condições exigidas por esta Edilidade, dar-se-á o recebimento definitivo. 

5.1.3. O abastecimento de água poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigido/substituídos no prazo de 05 (cinco) horas 

úteis, contados a partir da comunicação oficial feita pela PMBG, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis, na forma do artigo 119 da Lei nº 14.133/2021; 

5.1.4. A água deverá ser fornecida em caminhão pipa, capacidade mínima de 10.000 litros, sendo 01 (uma) 

unidade por viagem, identificados pela quantidade de água entregue. 

5.1.5. Toda logística para entrega do objeto da contratação no endereço informado, ficará integralmente por 

conta da contratada. 



 

 

 

 

 

 

 

5.1.6. Para as futuras unidades de saúde, à medida que forem sendo construídas, ficará a cargo da 

Superintendência de Suprimentos: (i) Passar os endereços das novas unidades a CONTRATADA; (ii) 

Emitir ordem de serviço para a CONTRATADA, de acordo com a demanda; 

Do recebimento do objeto 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 (um) dia útil, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo de recebimento. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

fornecimento do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII, alínea ‘f’ da Lei n.º 14.133/2021) 

Do reajuste 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, conforme art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021. 

6.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Da gestão contratual 

6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.4. As comunicações entre a PMBG e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.5. A PMBG poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 



 

 

 

 

 

 

 

6.6. A execução do Contrato e a respectiva prestação dos serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por 02 (dois) 

funcionários a serem designados pela PMBG, na condição de representantes da CONTRATANTE.  

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, recomendando o que for necessário a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Informar ao gestor do contrato, em 24 (vinte e quatro) horas, as ocorrências que demandem a adoção 

de medidas necessárias e saneadoras, bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas; 

6.7.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, 

em caso de descumprimento, informar imediatamente ao gestor do contrato para a adoção das medidas 

necessárias;  

6.8. O Gestor do Contrato deverá coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, bem como dos atos preparatórios 

à instrução processual e encaminhar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação 

de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

6.9. A Fiscalização técnica deverá acompanhar o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeitos de pagamento conforme o resultado pretendido pela 

Administração Pública. 

6.10. Elaborar relatório final, de que trata a alínea “d”, do inciso VI, do §3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com 

as informações quanto à execução do contrato, concluindo com as lições aprendidas, como forma de aprimoramento 

das atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos 

preliminares, termos de referência e projetos básicos das novas contratações. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da certificação de que os itens 

foram aceitos de forma definitiva, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos itens, 

quantidades, preços unitários e o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas 

aplicadas, se houver, e dos encargos sociais, mediante depósito em conta bancária indicada pela contratada, uma vez 

satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância impeditiva, a liquidação da despesa ficará 

pendente e o pagamento sustado até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso, quaisquer ônus por parte da contratante. 



 

 

 

 

 

 

 

7.3. O pagamento realizado pela contratante não implicará prejuízo de a contratada reparar toda e qualquer falha que 

se apurar na execução do objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei n.º 14.133/2021 e o Código de 

Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais pertinentes. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021) 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço; 

Da utilização do Sistema de Registro de Preços 

8.2. A escolha do procedimento de Sistema de Registro de Preços visa agilidade nas contratações, tendo em vista que 

as condições de fornecimento estarão ajustadas, os preços e os respectivos fornecedores já estarão definidos. Sendo 

assim, somente solicitará o fornecimento do objeto, cujo preço foi registrado, quando houver demanda e o fornecedor 

deverá realizar o fornecimento conforme as condições ajustadas. 

8.3. Importante destacar que se justifica a adoção do Sistema de Registro de Preços, uma vez que as contratações 

futuras se darão por meio de entregas parceladas, cuja definição da demanda não é possível ser previamente quantificada 

com precisão, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários; 

Da vigência da ata de registro de preços 

8.4. O presente Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovada que as condições e o preço permanecem vantajosos, nos termos do Decreto Municipal n.º 11.462/2023. 

Do cancelamento do registro de preços 

8.5. A licitante vencedora terá o seu registro de preço cancelado, a pedido, quando: 

8.8.1. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços por ocorrência 

de caso fortuito ou de força maior;  

8.8.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo dos materiais. 

8.6. A licitante vencedora terá o seu registro de preço cancelado, por iniciativa da CONTRATANTE, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, quando: 

8.9.1. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

8.9.2. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

8.9.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

8.9.4. não cumprir as obrigações de acordo com a Ata de Registro de Preços;  



 

 

 

 

 

 

 

8.9.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nas Notas de Empenho. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

Das obrigações da Contratada 

9.1.  É de responsabilidade da Contratada: 

9.1.1. Apresentar documentação de comprovação da fonte fornecedora de água a ser transportada; 

9.1.2. A empresa deverá apresentar  laudo de Instituição Oficial certificando a propriedade ou 

concessão da fonte da água a ser fornecida para o consumo; 

9.1.3. Sempre que solicitada pela Administração, a empresa deve apresentar a análise físico-química e/ou 

bacteriológica da água; 

9.1.4. Apresentar nota fiscal/fatura correspondente as quantidades de caminhões pipas; 

9.1.5. Apresentar laudo de Análise Microbiológica de Água emitido por laboratório especializado (em 

conformidade com RDC nº 274 de 22 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA); 

9.1.6. Atender a PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 do Ministério da Saúde e suas 

atualizações;   

9.1.7. Apresentar laudo de vistoria para os veículos utilizados emitido pela Vigilância Sanitária, 

discriminando (tipo-marca-placa) e conformidade dos seguintes itens: Tanque construído de material 

anticorrosivo, não tóxico e que não altere a qualidade da água; 

9.1.8. Fornecer água potável de boa qualidade, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos padrões 

estabelecidos pela PMBG, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso 

realize o fornecimento com produto de má qualidade; 

9.1.9. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, que deverão estar respaldados por todas as 

normas técnicas e documentações legais aplicáveis a espécie; 

9.1.10. Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência, conforme 

especificações, de prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: procedência e prazo de garantia ou validade;  

9.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27 do Código de Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990; 

9.1.12. Observar os prazos para a execução do fornecimento; 



 

 

 

 

 

 

 

9.1.13. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

9.1.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas, resultantes da execução do 

contrato, devendo, portanto, responsabilizar-se por todos os ônus referentes a entrega dos produtos na Diretoria 

Administrativa, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput; 

9.1.16. Responder pelos danos causados diretamente à Administração desta Edilidade ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela PMBG, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 120; 

9.1.17. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto fornecido; 

9.1.18. Acatar as instruções emanadas da fiscalização; 

9.1.19. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, na 

forma da Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º. 

9.1.20. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela PMBG; 

9.1.21. Seguir as legislações Estadual e Municipal vigentes para entrega de água potável através de caminhão 

pipa; 

9.1.22. Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação 

junto a CONTRATANTE; 

Das obrigações da Contratante 

9.2.  É de responsabilidade da Contratada: 

9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dos fiscais de contrato; 

9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência; 



 

 

 

 

 

 

 

9.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2.7. Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem como para 

aprovar a execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato; 

9.2.8. Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das condições de 

habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

9.2.9. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal/fatura 

devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências da contratação; 

9.2.10. Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas no cumprimento 

contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido. 

10. VALIDADE DAS PROPOSTAS   

10.1. As propostas apresentadas deverão ser válidas por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura do certame, na forma do art. 90, §3º da Lei n.º 14.133/2021. 

11. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1.  O valor deverá ser estimado após pesquisa de mercado a ser realizada pelo departamento competente; 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

12.1. Os recursos orçamentários decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos informados no 

momento da assinatura do contrato conforme estabelecido no art. 17 do Decreto n.º 11.462/23; 

13. DAS INFRANÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, inc. XIV da Lei nº 14.133/2021) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta, na forma do item 13; 



 

 

 

 

 

 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação inidônea exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 

14.133/2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021) 

13.2.4. Multa: 

i.moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato; 

ii.compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei n.º 14.133/2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, caput da Lei n.º 14.133/2021); 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n.º 14.133/2021); 



 

 

 

 

 

 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente; 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.9. As multas serão aplicadas, conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados nas 

tabelas a seguir: 

TABELA 1 

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS 

NÍVEL 
CORRESPONDÊNCIA 

(por ocorrência sobre o valor global do Contratada) 

1 (menor ofensividade) 0,2%. 

2 (leve) 0,4%. 

3 (médio) 0,8%. 

4 (grave) 1,6%. 

5 (muito grave) 3,2%. 

6 (gravíssimo) 4%. 

13.10. Todas as ocorrências contratuais serão registradas pela PMBG, que notificará empresa a ser contratada. 

TABELA 2 

INFRAÇÕES E CORRESPONDENTES NÍVEIS 



 

 

 

 

 

 

 

INFRAÇÃO 

Item Descrição Nível 

1 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia e expresso acordo do 

CONTRATANTE. 
6 

2 Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras. 6 

3 

Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha 

tomado ciência em razão do cumprimento de suas obrigações sem o consentimento prévio e por escrito do 

CONTRATANTE. 

5 

4 
Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de 

divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos. 
5 

5 Deixar de relacionar-se com O CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do fiscal do Contrato. 3 

6 
Deixar de se sujeitar à fiscalização do CONTRATANTE, que inclui o atendimento às orientações do fiscal do 

Contrato e a prestação dos esclarecimentos formulados. 
4 

7 
Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais entregues, assim como deixar de substituir 

imediatamente qualquer material ou objeto que não atenda aos critérios especificados neste termo. 
6 

8 Não zelar pelas instalações do CONTRATANTE 3 

9 
Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos pelos seus empregados quando em 

serviço. 
6 

10 
Deixar de responsabilizarem-se pelos encargos trabalhista, fiscal e comercial, pelos seguros de acidente e 

quaisquer outros encargos resultantes da prestação do serviço. 
6 

11 Deixar de observar rigorosamente as normas regulamentadoras de segurança do trabalho. 6 

12 
Deixar de manter nas dependências do CONTRATANTE, os funcionários identificados e uniformizados de 

maneira condizente com o serviço, observando ainda as normas internas e de segurança. 
2 

13 
Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação que permitiram sua contratação. 
6 

14 
Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de 

comunicação formal entre as partes. 
2 

15 
Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus prestadores de serviço e por 

quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE e a terceiros. 
6 

16 
Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as documentações determinadas pelo fiscal do Contrato 

para efeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar regularizações. 
4 

17 
Deixar de resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas do CONTRATANTE e impedir que 

os que cometerem faltas a partir da classificação de natureza grave continue na prestação dos serviços. 
3 

18 
Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias para o atendimento dos 

prestadores de serviço acidentados ou com mal súbito. 
6 

19 

Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e quaisquer irregularidades ocorridas, que impeça, altere ou retarde 

a execução do Contrato, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a 

seu esclarecimento. 

5 

20 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução do objeto. 5 

21 Recusar fornecimento determinado pela fiscalização sem motivo justificado. 3 



 

 

 

 

 

 

 

22 
Retirar das dependências da FEMAR quaisquer equipamentos ou materiais de consumo sem autorização 

prévia. 
3 

23 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 6 

13.11. A inexecução do objeto deste Termo de Referência, total ou parcialmente, poderá ensejar a rescisão contratual, 

na forma dos artigos 137, 138, 139 e 155 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências previstas em lei e neste 

instrumento; 

13.12. A rescisão unilateral do Contrato a ser firmado poderá ser determinada pela FEMAR, de acordo com o inciso 

I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências elencadas no art. 139 do referido diploma legal e sem prejuízo 

das demais sanções impostas pela lei e por esse Termo de Referência; 

13.13. Constituem motivo para rescisão do Contrato, todos os incisos constantes do Artigo 137 da Lei nº 14.133/2021; 

13.14. As formas de rescisão estão previstas no art. 138, Incisos de I a III, da Lei nº 14.133/2021; 

13.15. Os casos omissos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 

13.16. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita pela Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a 

III do art. 137, da Lei nº 14.133/2021, acarreta as consequências previstas nos Incisos II e IV do art. 156, do mesmo 

diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas; nos casos previstos nos Incisos I, II, III, IV e V, § 2º do art. 

137, e, V e VII do mesmo artigo, será observado o disposto no § 2º do art. 138; 

13.17. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa; 

13.18. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente; 

14. DO FORO 

14.1. Ficará eleito o Foro da Comarca de Bonito - PE para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de 

Referência, assim como do respectivo contrato, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Barra de Guabiraba, 06 de janeiro de 2024. 

 

Sebastião Bernardino de Amorim Júnior 

Secretário de Administração 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Objeto: ................................... 

 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   

 
Validade da Proposta 60 dias. 
 
Dados bancários: ................................................. 

 
Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, inclusive os tributos, taxas, e quaisquer outros custos e despesas incidentes sobre os serviços, e 
que concordamos com todos os termos do Edital. 

 
(LOCAL, DATA) 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2025 
 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade 
de _______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representada pelos 
seus secretários XXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../20....., 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual ................................ 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO 
QUANT
. 

UNID. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta contratação, desde observados os 
limites estabelecidos no Decreto Federal n° 11.462/23. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 

 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
renovada/prorrogada nos termos do Decreto Federal n° 11.462/23. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 



 

 

 

 

 

 

 

 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

 
6. DAS PENALIDADES. 

 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços/contrato ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 



 

 

 

 

 

 

 

 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade; 
 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 27 
do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 
 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 
23 do Decreto nº 11.462/23. 
 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços; 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Barra de Guabiraba – PE, ...... de .............................. de 2025. 
 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 
 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..../2025 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelos secretários 
XXXXX, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., 
e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 11.462, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços nº ..../2025,  mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é o ................................  

 
1.2 Este Termo de contrato vincula-se ao processo/modalidade identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3 Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 



 

 

 

 

 

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria na 
classificação abaixo: 

(INDICAR) 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
 
11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
 
11.2. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 



 

 

 

 

 

 

 

 
11.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
11.5. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
 
11.6. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.7. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.10. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
11.11. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
11.12. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.13. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.14. Indenizações e multas. 
 
11.15. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
11.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



 

 

 

 

 

 

 

 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
17.1 É eleito o Foro da Comarca de BARRA DE GUABIRABA/PE para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

BARRA DE GUABIRABA - PE, .......... de.......................................... de 2025. 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


